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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

                   

LEI Nº 1.802, DE 13  DE JANEIRO DE 2023

Altera a Lei nº 1.801, de 9 de janeiro de 2023,
que  dispõe  sobre  estimar  receita  e  fixar
despesas para o exercício financeiro de 2023,
e dá outras providências.          

       
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O  caput  do art. 8º da Lei 1.801, de 9 de janeiro de 2023, que dispõe sobre
estimar receita e fixar despesas para o exercício financeiro de 2023, e dá outras providências,
passa a vigorar com o seguinte texto:

“Art. 8º Fica autorizado o Poder Executivo proceder a abertura de Créditos Adicionais
Suplementares, dentro do orçamento anual de 2023 até o limite de 50% (cinquenta por
cento) na forma dos incisos I, II, III do §1º do art. 43 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de
março de 1964.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 13 de janeiro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 205, DE 9 DE JANEIRO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:

ALTERAR a relação constante da Portaria nº 633, de 13 de dezembro de 2022, e
alterações posteriores, referente à composição da COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSO SELETIVO 001/2022:

Art. 1º Fica alterada a composição da COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO
DE PROCESSO SELETIVO 001/2022, para formação de cadastro reserva para os
Cargos de Arquiteto(a), Biólogo(a), Engenheiro(a) Civil, no âmbito da Secretaria
Municipal do Ambiente e Urbanismo, (SEAMUR), com as seguintes indicações e
atribuições:

DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO:

I – EDUARDO RODRIGUES MOREIRA – matrícula nº 1.859
II – LEONARD HILSENRATH KOTAKI – matrícula nº 12.963 
III – TANDARA FERNANDES PEREIRA- matrícula nº  26.201 

DAS ATRIBUIÇÕES:

Providenciar as devidas publicações, acompanhar os procedimentos de
seleção, decidir sobre recursos, casos omissos e realizar as avaliações de
desempenho durante o período de contratação dos Candidatos(as).  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Armação dos Búzios, 9 de janeiro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

1
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

*Republicada nesta data por incorreções.

PORTARIA Nº 206, DE 12 DE JANEIRO  DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, com efeito nesta data, GUSTAVO ERNANDES

SALLES do cargo em comissão de Subgerente de Liquidação,  para o qual foi

nomeado pela Portaria nº 965, de 3 de maio de 2021.

 

Armação dos Búzios, 12 de janeiro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
           SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
No�ficação Administra�va

MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Estrada da
Usina, Nº 600 – Armação dos Búzios, representada neste ato pelo Secretário Municipal do Ambiente e
Urbanismo, em conformidade com os preceitos con�dos na Cons�tuição Federal de 1988, bem como
a Lei  Orgânica Municipal,  na  execução de  suas  atribuições,  vem por  meio  desta,  dar  ciência,  da
lavratura dos autos de Infrações, No�ficações e Autos de Embargo.

                          Fica V.S.ª NOTIFICADA, em forma e para fins supracitados, que em caso de não
atendimento a esta no�ficação, caberá a prefeitura de Armação dos Búzios providenciar as medidas
cabíveis, dentro de suas prerroga�vas legais.
                         Sege abaixo os dados:

Auto de
Infração

Nome Data Endereço

102 Cap. Ferrat Buzios
Empreendimentos Ltda 25/11/2022

Rua Ilha Branca, casa 03, Lt
64 – Qd B – (An�ga Rua J.

Fernandes.

2222 Princesa Auto Serviços de
Comes�veis Ltda 03/11/2022 Av. José Ribeiro Dantas 

3125 - Manguinhos

106 Empreendimentos Hoteleiros
GamelDansk Ltda 30/11/2022

Rua Dos Coqueiros, (An�ga
Rua 15), Lt 23 – Qd F, ECIA

1 - Brava

107 KN de Miranda Restaurante e
Pousada 30/11/2022 Rua Jacob José Luiz, Lts 6,7

e 8 – Qd F - Brava

2335 RalfeFigueiroTanus 01/12/2022 Alameda João de Barro, Lt
22 – Qd 71 - Marina

059 João Ba�sta Fernandes 12/12/2022 Av. Jose Bento R. Dantas,
Área 4 - Lt 4 - Manguinhos

060 João Marcelo Correa Cunha 12/12/2022 Av. Jose Bento R. Dantas,
Área 4 - Lt 4 - Manguinhos.

061 Bernard Cândido Carvalho 13/12/2022 Lt 22, Gleba E - Condomínio
Caravela Nina

062 Everthon Duarte Guimarães de
Andrade 13/12/2022 Lt 138, Gleba E -

Condomínio Caravela Nina

063 Leonice Monteiro 13/12/2022 Lt 48, Gleba F - Condomínio
Caravela Nina

064 Everthon Duarte Guimarães de
Andrade 16/12/2022 Lt 138, Gleba E -

Condomínio Caravela Nina

065 Bernard Cândido Carvalho 16/12/2022 Lt 22, Gleba E - Condomínio
Caravela Nina

066 Aline Camacho Telo 16/12/2022
Rua Da Redonda, 12 –

Loteamento Ilhas de Búzios
- Geribá

067 Harald Huth 16/12/2022 Rua Rancho Grande, 201 -
Manguinhos
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017 Arthur Carlos Costa 21/12/2022 Unidade 60 – Condomínio
Búzios Country – Vila Luiza

018 Harald Huth 21/12/2022 Rua Rancho Grande, 201 -
Manguinhos

019 Aline Camacho Telo 22/12/2022
Rua Da Redonda, 12 –

Loteamento Ilhas de Búzios
- Geribá

109 RalfeFigueiroTanus 05/12/2022 Alameda João de Barro, Lt
22 – Qd 71 - Marina

2225 Gustavo Santana Siqueira 04/01/2023 Rua Jacob José Luiz, Lt 8 –
Qd F - Brava

2226 Neyde Mathias Da Silva 08/01/2023 Rua Joaquim Pereira, 10 -
Centro

2500 Fabiano Dos Santos Souza 17/10/2022 Av. José Bento R. Dantas,
295 - Centro

2227 Fabiano Dos Santos Souza 09/01/2023 Av. José Bento R. Dantas,
295 - Centro

021 Harald Huth 12/01/2023 Rua Rancho Grande, 201 -
Manguinhos

020 Claudinea De Andrade Gonçalves 11/01/2023 Lt 03, Qd 08 – Loteamento
Baía Formosa

108 A. Rural e Colonização SA 05/12/2022
Alameda Juri�s, Qd 16, Lt

08 – Loteamento Baía
Blanca Marina

2223 Campos Pinheiro – Arquitetura e
Construções Ltda 03/11/2022 Av. José Bento R. Dantas,

3125 - Manguinhos

2292 João Esdras Câmara Coelho 06/10/2022 Av. José Bento R. Dantas,
2020 A - Manguinhos

2294 Ana Rosalina Pinto Queiroz 06/12/2022 Rua Maria F. Da Conceição.
933 – Aldeia de Geribá

2321 E.J.I. Fiel Turismo Ltda 10/10/2022
Lt 24, Qd I – I, Loteamento
Condomínio do Atlân�co -

Ferradura

2322 Jussaman Pereira Mar�ns 10/10/2022
Lt 24, Qd I – I, Loteamento
Condomínio do Atlân�co -

Ferradura

2323 Rodrigo De Araújo Barbosa 10/10/2022
Lt 24, Qd I – I, Loteamento
Condomínio do Atlân�co -

Ferradura

2325 Wellington Guerra Da Silva 11/10/2022 Rua Projetada 2, Qd 0, Lt
26, Baía Formosa

2326 Princesa Auto Serviços de
Comes�veis Ltda 11/10/2022 Av. José Bento R. Dantas,

3125 - Manguinhos

2327 Princesa Auto Serviços de
Comes�veis Ltda 11/10/2022 Av. José Bento R. Dantas,

3125 - Manguinhos
2330 Valdique Ramos Da Silva 20/10/2022 Rua E – 5 – Ferradura s/nº

2328 Campos Pinheiro Arquitetura e
Construção Ltda 11/10/2022 Av. José Bento R. Dantas,

3125 - Manguinhos

2328 Francisco Vasquer Sales 05/10/2022 Lt 22, Qd 71 – Loteamento
Baía Blanca - Marina
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